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PROPOSTA DE ADITAMENTO

 

Artigo 19.º-A

Admissão de conservadores e oficiais de registo

Em 2024, o Governo abre concurso para a admissão de novos conservadores e oficiais de registo em 
número que satisfaça as reais necessidades do serviço.

 
 

Assembleia da República, 10 de novembro de 2023

 
 

Os Deputados, 
 

Joaquim Miranda Sarmento 
Paula Cardoso 
Hugo Carneiro 

Mónica Quintela 
Duarte Pacheco 

Ofélia Ramos 
Alexandre Simões 

 

Nota justificativa:

No sector dos registos a falta de recursos humanos é exasperante.

De facto, a questão mais grave neste sector reside na falta de recursos humanos que leva a que 
muitos serviços não estejam em pleno funcionamento, sendo enorme a lista das conservatórias que 
continuam sem conservador, que já ultrapassa as três dezenas. Isto sem falar dos encerramentos 
pontuais de conservatórias por falta de pessoal.

De acordo com a Plataforma dos Registos, existe um déficit de 234 conservadores, 387 oficiais de 
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registo especialistas e 1135 oficiais de registos, o que deveras preocupante, sendo esta a classe 
profissional mais envelhecida da Administração Pública, com uma média de idades situada nos 60 
anos.

Acresce que os serviços de registo foram, nos últimos anos, “encharcados” com novas competências 
– a mais recente reporta-se à transferência de competências do SEF para o IRN –, sendo que este 
aumento de competências não foi acompanhado pelo reforço de meios humanos para fazer face às 
novas tarefas atribuídas. 

Pelo contrário, tem-se assistido à saída de um número significativo de funcionários nesta área, 
nomeadamente pela via da aposentação (reformam-se, em média, 150 trabalhadores por ano), razão 
pela qual os serviços estão quase em situação de rutura.

Acresce que os concursos abertos pelo Governo em junho passado, para 240 novos oficiais de registo 
e 50 novos conservadores de registo, estão longe de satisfazer as necessidades sentidas neste sector.
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